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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 

os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE 

  Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Fundo Municipal de 

Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

  Encontra-se pormenorizada em tópico específico do Documento de Formalização de 

Demanda – DFD, apêndice deste Estudo Técnico Preliminar. 

   

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  Os requisitos da contratação que resultam na escolha da solução contemplarão o 

atendimento da demanda, sendo que a contratação será realizada em um único processo 

licitatório. 

  Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental: 

  a) A empresa deverá cumprir o previsto na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 

2010 do Governo Federal, em se tratando de critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-

se: 

  b) Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 

inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, quando 

for o caso; 

  c) Que sejam fornecidos aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários, para a execução do fornecimento; 

  d) Que seja realizada a conscientização dos empregados da empresa, visando a redução 

do consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes, quando for o caso; 

  e) Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

Rua São José, 05 – Centro 
CEP: 59.930-000 
www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br 

 

  f) Que a Contratada observe os requisitos ambientais para a obtenção de certificado do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

  g) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

  h) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

  i) A contratação deverá prever a aquisição fracionada e sob demanda, respeitando os 

quantitativos máximos estimados; 

  j) O fornecimento deverá ser realizado em conformidade com as solicitações emitidas 

durante a vigência da ata de registro de preços; 

  l) Os bens deverão atender às necessidades de funcionamento e suporte das unidades 

administrativas, garantindo eficiência, durabilidade e ergonomia. 

  m) Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 meses, podendo ser superior 

conforme especificado no Termo de Referência; 

  n) A contratada deverá prestar suporte técnico e efetuar reparos ou substituições dentro 

do prazo contratual, sem ônus para a Administração; 

  o) Os equipamentos ofertados devem estar em linha com as tecnologias mais recentes 

disponíveis no mercado, evitando a obsolescência precoce; 

  p) Responsabilizar-Se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

  q) Os equipamentos eletroeletrônicos e eletrodomésticos deverão possuir certificação de 

eficiência energética (Procel/INMETRO), quando aplicável; 

  r) Assim, além dos requisitos da contratação dispostos nesse estudo preliminar, se 

enquadrarão também as obrigações da CONTRATANTE e CONTRATADA no Termo de 

Referência e Edital. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

  As quantidades foram baseadas conforme necessidade por parte que cada secretaria, 

com base em períodos anteriores, pois demonstram com maior precisão a nossa necessidade 

sendo incluídos novos itens conforme surgimento da necessidade. 

 

6. FORMAS DE AQUISIÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

Dentre as possíveis formas de aquisição a serem realizadas pela Administração pública, 

destaca-se as seguintes: 

Aquisição por dispensa de licitação: neste cenário, os itens devem ser adquiridos 

dispensando-se o rito licitatório e adota-se como preço médio de referência aqueles obtidos 

através de cotação de preços. Entretanto, considerando a quantidade, tipificação e estimativa 
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auferida, o valor de aquisição total médio é superior ao limite legal permitido pela Lei 14.133/21, 

art. 75, inciso II. 

Aquisição por adesão a ata de registro de preço vigente: neste cenário, os insumos 

devem ser adquiridos através de adesão a uma ata de registro de preço vigente, mantida entre 

algum órgão federal, estadual ou municipal e uma empresa contratada. Porém, não foram 

analisadas ARPs em virtude da particularidade dos itens, já que cada necessidade é em acordo 

com a realidade do município contratante. 

Aquisição através de novo registro de preço em ata: neste cenário, os insumos 

deverão ser adquiridos por meio de um novo registro de preço, no qual o processo licitatório 

resultará numa ata de registro de preços firmada entre esta administração municipal e a(s) 

contratada(s), com 12 meses de vigência, podendo ser prorrogada por igual período, 

mantidas as condições definidas em edital, observadas as disposições da Lei nº 14.133/21. 

Portanto, a forma de contratação 3 (novo registro de preço em ata com vigência para 12 

meses com possibilidade de prorrogação), permite ao município de Coronel João Pessoa realizar 

as aquisições de forma discricionária durante o período de vigência da ARP, não gerando assim 

gastos financeiros elevados de uma única vez. E evitando custos excessivos com o 

armazenamento de um grande estoque de produtos. 

Ademais, pretende-se com a formação do registro de preços, obter um mecanismo ágil e 

seguro para realização de futuras aquisições de forma parcelada e eventual, sem 

comprometimento da execução orçamentária. 

 

7. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo 

em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 

  Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda 

da economia de escala. 

  Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 

visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor 

aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica. 

 

10. DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA 

Não se aplica. 
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11. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS 

  No caso de não haver entrega da amostra, quando solicitada pela equipe técnica desta 

secretaria ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas, a proposta do licitante deverá ser recusada. 

  Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 

equipe técnica desta secretaria analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Edital. 

  Após a divulgação do resultado da licitação, as amostras entregues, quando solicitadas, 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (dias) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

  A amostra, quando solicitada, deverá ser entregue em quantidade suficiente para ser 

analisada. 

  Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade especificados na 

descrição dos itens. 

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Melhoria da Eficiência Operacional: Reduzir o tempo de inatividade por falhas técnicas, 

por meio de atendimento ágil de manutenção corretiva e preventiva, assegurando a continuidade 

dos serviços administrativos e operacionais. 

Atendimento Ágil e Sob Demanda: Possibilitar aquisições fracionadas conforme a 

demanda, evitando o excesso de estoque e o desperdício de recursos públicos, de acordo com os 

princípios da economicidade e eficiência. 

Otimização dos Recursos Públicos: Viabilizar melhores condições comerciais por meio 

do sistema de registro de preços, possibilitando economia de escala, controle de gastos e maior 

planejamento orçamentário. 

Aderência às Políticas Públicas de Sustentabilidade: Alinhar-se às diretrizes de 

sustentabilidade na Administração Pública, mediante a aquisição de equipamentos mais eficientes 

e com menor impacto ambiental. 

 

13. INDICADORES MENSURÁVEIS E METAS REALISTAS 

 

Aquisição sob Demanda com Redução de Estoques: Meta: Realizar aquisições de 

forma 100% sob demanda, conforme necessidade real da Administração, evitando a formação de 

estoques desnecessários e otimizando a aplicação dos recursos públicos. 

Padronização dos Equipamentos: Meta: Atingir pelo menos 90% de padronização dos 

modelos e marcas dos principais equipamentos adquiridos, facilitando o suporte técnico, controle 

de ativos e reposição de peças. 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

Rua São José, 05 – Centro 
CEP: 59.930-000 
www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br 

 

Sustentabilidade e Eficiência Energética: Meta: Assegurar que 100% dos 

equipamentos adquiridos possuam selo de eficiência energética (ex.: Procel A, Energy Star), em 

conformidade com as diretrizes de sustentabilidade da Administração Pública. 

Aumento da Satisfação dos Usuários Internos: Meta: Obter índice mínimo de 85% de 

satisfação dos usuários internos quanto ao desempenho dos equipamentos e à qualidade dos 

serviços de manutenção, por meio de pesquisa de satisfação periódica. 

 

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os produtos de forma 

fracionada e serão recebidos e acondicionados de forma a manter a sua qualidade até que sejam 

efetivamente utilizados, quanto à forma correta de manuseio e armazenamento. 

 

15.  JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO 

   Após análise das alternativas disponíveis no mercado para atendimento da necessidade 

de disponibilização contínua de equipamentos, bem como da manutenção deles, concluiu-se que 

a aquisição direta dos equipamentos combinada com a contratação de serviços especializados de 

manutenção representa a solução mais vantajosa para a Administração. 

   Maior Eficiência Econômica no Longo Prazo: A aquisição dos equipamentos permite a 

amortização dos custos ao longo do tempo, sendo mais econômica que a locação ou terceirização 

completa, especialmente considerando o uso prolongado dos ativos e a depreciação natural deles. 

   Flexibilidade na Gestão de Ativos: A posse dos equipamentos proporciona maior 

controle patrimonial, facilidade de remanejamento interno e liberdade para customização conforme 

as necessidades específicas de cada unidade administrativa. 

   Adequação à Realidade Operacional do Órgão: O modelo adotado é compatível com a 

estrutura organizacional vigente, que já possuem rotinas consolidadas de controle e apoio técnico. 

   Facilidade de Padronização e Sustentação Técnica: A aquisição sob demanda, por 

meio do Sistema de Registro de Preços, possibilita a padronização dos equipamentos ao longo do 

tempo, facilitando o suporte técnico, a aquisição de peças e a compatibilidade entre sistemas. 

   Redução de Riscos Contratuais: A manutenção contratada separadamente permite 

maior controle sobre a qualidade do serviço, com definição clara de prazos de atendimento (SLA), 

penalidades e níveis de exigência técnica, ao contrário de soluções terceirizadas integradas, 

muitas vezes menos flexíveis. 

   Possibilidade de Aquisição Fracionada: O uso do Sistema de Registro de Preços 

permite contratações conforme a necessidade real, evitando aquisições desnecessárias, 

desperdícios e garantindo maior aderência ao planejamento orçamentário. 

 

16. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

   Esta secretária, responsável pela elaboração deste documento, como será também no 

mapa de riscos e termo de referência. Com a anuência dos demais secretários, declaram viável 

esta contratação em virtude de ser prática de rotina. 
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17. APENSOS E ANEXOS 

Constam como anexo o mapa de riscos e cotação de preços e mapa de riscos. 

 

 

Coronel João Pessoa/RN, 22 de outubro de 2025. 

 

 
Alana de Cassia Figueiredo Lima Rêgo 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Controle Interno 
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MAPA DE RISCOS 
 

ETAPA 
RISCO 

IDENTIFICADO 

DESCRIÇÃO / CAUSA 

PROVÁVEL 
PROB. IMPACTO 

NÍVEL DE 

RISCO 

MEDIDAS 

PREVENTIVAS 

MEDIDAS 

CORRETIVAS / 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELO 

MONITORAMENTO 

Planejamento 

Pesquisa de 

preços 

inconsistente 

Falhas na coleta de dados 

de mercado, cotações 

desatualizadas ou 

insuficientes 

M A Alto 

Adotar metodologia 

de pesquisa conforme 

IN 65/2021, com no 

mínimo três fontes 

válidas 

Revisar pesquisa 

e republicar o 

edital se 

constatada 

inconsistência 

Equipe de Planejamento 

Planejamento 

Especificação 

técnica 

inadequada 

Termo de referência com 

descrições genéricas ou 

incompletas 

M A Alto 

Revisão técnica por 

setor demandante e 

área de 

engenharia/patrimônio 

Retificação do 

edital ou 

anulação parcial 

do item 

Setor Requisitante / 

Fiscal Técnico 

Seleção do 

Fornecedor 

Propostas 

inexequíveis 

Licitantes apresentam 

valores abaixo do mercado 

ou sem comprovação 

técnica 

M M Médio 

Exigir comprovação 

de capacidade técnica 

e análise de 

exequibilidade 

Convocação de 

segundo 

colocado ou novo 

certame 

Pregoeiro / Equipe de 

Apoio 

Execução / 

Fornecimento 

Atraso na 

entrega dos 

bens 

Problemas logísticos ou de 

produção do fornecedor 
M A Alto 

Cláusula contratual 

com multa e registro 

no SICAF 

Aplicação de 

sanções e 

substituição do 

fornecedor 

Fiscal Administrativo 

Execução / 

Fornecimento 

Entrega de 

produtos fora 

da 

especificação 

Fornecimento de itens 

similares ou de qualidade 

inferior 

M A Alto 

Conferência técnica 

no recebimento e 

exigência de laudos 

Devolução, 

substituição do 

item e aplicação 

de penalidade 

Fiscal Técnico 

Execução / 

Fornecimento 

Falta de 

estoque em 

compras 

fracionadas 

Planejamento deficiente da 

demanda ou demora na 

autorização de 

fornecimento 

M M Médio 

Programar demandas 

e controlar consumo 

por unidade 

Revisão do 

planejamento e 

nova AF 

emergencial 

Setor Requisitante 

Execução / 

Sustentabilidade 

Aquisição de 

itens sem 

comprovação 

ambiental 

Ausência de verificação de 

certificações sustentáveis 
B M Baixo 

Incluir obrigatoriedade 

de comprovação no 

edital 

Solicitar 

substituição ou 

aplicar 

advertência 

Fiscal Ambiental / 

Pregoeiro 

Pós-Entrega / 

Garantia 

Ausência de 

suporte técnico 

Fornecedor não mantém 

rede de assistência 

autorizada 

B M Baixo 

Exigir comprovante de 

rede de assistência 

no certame 

Acionar garantia 

contratual e 

substituir 

fornecedor 

Fiscal Técnico 

Financeiro / 

Pagamento 

Atraso no 

pagamento 

Falhas processuais ou 

orçamentárias 
B M Baixo 

Planejamento 

orçamentário prévio e 

controle de empenhos 

Comunicação à 

contratada e 

priorização de 

liquidação 

Setor Financeiro 
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Coronel João Pessoa/RN, 22 de outubro de 2025. 

 

 
Alana de Cassia Figueiredo Lima Rêgo 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Controle Interno 
 
 
 
 

 
  

ETAPA 
RISCO 

IDENTIFICADO 

DESCRIÇÃO / CAUSA 

PROVÁVEL 
PROB. IMPACTO 

NÍVEL DE 

RISCO 

MEDIDAS 

PREVENTIVAS 

MEDIDAS 

CORRETIVAS / 

CONTINGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELO 

MONITORAMENTO 

Controle / 

Fiscalização 

Falta de 

registro das 

ocorrências 

Fiscal não registra ou 

comunica não 

conformidades 

M M Médio 

Capacitar fiscais e 

implantar formulário 

padrão de fiscalização 

Revisão dos 

procedimentos de 

acompanhamento 

Unidade de Controle 

Interno 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 Solicitação para a aquisição de materiais esportivos, pedagógicos (jogos e 

brinquedos pedagógicos), e peças para manutenção de instrumentos musicais, destinados 

a atender as necessidades das secretarias solicitantes, conforme especificações constantes 

no termo de referência. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

 

ITEM MATERIAL 
UNID. 

MEDIDA 

QTD 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 

10266 -  DOMINÓ ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 

3,5 CM, PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 

FACES. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 

COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 

X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 3  43,40  130,20 

2 

10217 - ALFABETO MÓVEL DEGRAU - LETRA 

CURSIVA, CONFECCIONADO EM M.D.F., 

INDICADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 04 

ANOS, CONTENDO 146 PEÇAS DE 3X9 CM E 01 

EXPOSITOR MEDINDO 38X20, 5X20 CM. 

UND 20  160,35  3.207,00 

3 

10219 - ALINHAVOS  NUMERAIS 

CONFECCIONADO EM M.D.F. COMPOSTO POR 

10 BASES PERFURADAS MEDINDO 10 X 15 CM E 

10 CADARÇOS COLORIDOS DE POLIÉSTER 

(MEDINDO APROXIMADAMENTE 70 CM), 

BASES SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA COM NUMERAIS DE 

0 A 9. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPEL MICRO 

ONDULADO ILUSTRADO MEDINDO 30 X 20 X 6 

CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 20  75,56  1.511,20 

4 

7555 - APITO OFICIAL ESPECIFICAÇÃO : APITO 

DE METAL COM CORDÃO E MOSQUETÃO. 

ALCANCE AUDÍVEL DE APROXIMADAMENTE 

100 METROS E POTÊNCIA SONORA DE 

APROXIMADAMENTE 105 DB, POSSUI 

BOLINHA INTERNA DE CORTIÇA PARA EMITIR 

UM SOM MAIS AGUDO COM MENOS ESFORÇO. 

O MODELO E RECOMENDADO PARA 

ÁRBITROS, TREINADORES E PROFESSORES DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA. CARACTERÍSTICAS: 

EMBOCADURA ANATÔMICA PARA IMPEDIR 

QUE O APITO ESCAPE DA BOCA 

UND 13  31,20  405,60 

5 

10220 - ARAMADO CASINHA BRINQUEDO  

CONFECCIONADO  EM MADEIRA, M.D.F., P.V.C. 

E ARAME. EM FORMA DE CUBO COM A PARTE 

SUPERIOR E LATERAIS COMPOSTAS POR 5 

ATIVIDADES: ARAMADO CASINHA: 

COMPOSTO POR 03 CIRCUITOS E 19 PEÇAS DE 

UND 3  451,65  1.354,95 
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FORMAS VARIADAS E COLORIDAS + 02 

CARRINHOS COLORIDOS. FORMAS E CORES: 

COMPOSTO POR 3 "LINHAS" DE ARAME E 15 

PEÇAS COLORIDAS. ÁBACO: COMPOSTO POR 5 

LINHAS" DE ARAME E 50 ARGOLINHAS DE 

P.V.C. COLORIDAS. QUADRINHO RABISCOS DE 

INICIAÇÃO: CONFECCIONADO EM M.D.F. 

BRANCO. CARRINHOS E CAMINHOS: 

COMPOSTO POR 5 PEÇAS PARA SEGUIR O 

PERCURSO (EX: SUPERMERCADO TEM A VAN, 

A FÁBRICA TEM O CAMINHÃO...). BRINQUEDO 

PINTADO E SERIGRAFADO COM TINTA EM 

POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA, 

PEÇAS E ARAMES PINTADOS COM TINTA 

ATÓXICA COLORIDA. MEDIDA DO PRODUTO 

FECHADO: 27 X 27 X 27 CM. MEDIDA 

APROXIMADA DO PRODUTO MONTADO: 27 X 

27 X 50 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPEL 

MICRO ONDULADO ILUSTRADO MEDINDO 29 X 

29 X 28 CM 

6 

10254 - ALFABETO ENCAIXE LIBRAS   

CONFECCIONADO EM M.D.F. 54 PEÇAS 

CORTADAS A LASER DE 5 X 6 CM, QUE SE 

ENCAIXAM NA LETRA E/OU SINAL DE LIBRA 

CORRESPONDENTE, ENCAIXADAS MEDEM 10 

X 6 CM, SERIGRAFADAS EM UMA DAS FACES 

COM TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 

EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM 

TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 22 X 22 X 4 

CM, LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

ENCOLHÍVEL. 

UND 2  139,67  279,34 

7 

10255 - ALFABETO ILUSTRADO LIBRAS  

CONFECCIONADO EM M.D.F. 80 PEÇAS 

CORTADAS A LASER DE 13 X 6 CM, 

ILUSTRADAS E SERIGRAFADAS EM UMA DAS 

FACES COM TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 

EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM 

TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 24 X 24 X 4 

CM, LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 6  91,50  549,00 

8 

10249 - ALFABETO MÓVEL DEGRAU -LETRA 

MAIÚSCULA, CONFECCIONADO EM M.D.F., 

INDICADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 04 

ANOS, CONTENDO 146 PEÇAS DE 3X9 CM E 01 

EXPOSITOR MEDINDO 38X20, 5X20 CM. 

UND 10  97,60  976,00 

9 

10251 - ALINHAVOS BOTAS CONFECCIONADO 

EM M.D.F., COMPOSTO POR 2 ALINHAVOS DE 

BOTAS, SERIGRAFADOS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. MEDIDA DA BOTA: 

15 X 6 X 10 CM. ACOMPANHA 2 CADARÇOS DE 

POLIÉSTER COLORIDO DE 

APROXIMADAMENTE 90 CM. EMBALAGEM: 

CAIXA DE PAPEL CARTONADO ILUSTRADO 

MEDINDO 17,5 X 18 X 7 CM. LACRADA COM 

PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 6  111,83  670,98 

10 

10253 - ARAMADO MESA ARAMADO MESA 

CONFECCIONADA EM MADEIRA, M.D.F., 

PLÁSTICO, ARAME E FERRO. COMPOSTO POR 

06 CIRCUITOS E 56 PEÇAS DE FORMAS 

VARIADAS E COLORIDAS. ARAME RESISTENTE 

E PINTADO COM TINTA ATÓXICA. BASE E 

PEÇAS PINTADAS COM TINTA ATÓXICA 

UND 2  955,13  1.910,26 
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COLORIDA. TAMPO DA MESA SERIGRAFADO 

COM TINTA ULTRAVIOLETA ATÓXICA 

ILUSTRANDO UM PALHAÇO E COMPOSTO POR 

06 CIRCUITOS COLORIDOS DE ARAME, FUNDO 

DO TAMPO COM 02 PUXADORES METÁLICOS 

PARA AUXILIAR A VIRAR O TAMPO. PÉS E 

ESTRUTURA DA MESA EM FERRO PINTADO 

COM TINTA ATÓXICA. MEDIDA MESA 

FECHADA: 60 X 60 X 53 CM. MEDIDA DA MESA 

MONTADA:  60 X 60 X 85 CM. EMBALAGEM: 

CAIXA DE PAPELÃO. 

11 

10273 - ARMÁRIO COM 6 PORTAS 

CONFECCIONADO EM M.D.F., COM 

PUXADORES DE PLÁSTICO. FECHADURAS E 

PÉS AJUSTÁVEIS EM METAL. COLORIDO, 

PINTADO COM TINTA ATÓXICA. MEDIDAS: 90 

X 48 X 161 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE 

PAPELÃO. 

UND 2  2.064,47  4.128,94 

12 

10230 - BALANCINHA CENTOPEIA 

CONFECCIONADO EM M.D.F. E MADEIRA. 

COMPOSTO POR 01 GANGORRA E 30 BASTÕES 

DE MADEIRA COLORIDOS SENDO 10 DE CADA 

ESPESSURA (10 BASTÕES DE 7 X 3,5 CM - 10 

BASTÕES DE 7 X 2 CM E 10 BASTÕES DE 7 X 1,5 

CM), PINTADOS COM TINTA ESMALTE 

SINTÉTICO ATÓXICO. MEDIDA DO 

BALANCINHO 24,5 X 5,5 X 9,5 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA DE PAPEL CARTÃO 

ILUSTRADO MEDINDO 27 X 16,5 X 8 CM. 

LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 8  173,30  1.386,40 

13 

6252 - BANDEIRA DE CANTO DE FUTEBOL DE 

CAMPO ALTURA APROXIMADA DE 1,5 

METROS, COM MOLA NA BASE DE AÇO. KIT 

COM 04 BANDEIRAS 

KIT 9  354,73  3.192,57 

14 

10233 - BLOCOS DE ENCAIXE VERTICAL BASE 

DE MADEIRA 32 X 22 X 6CM, COM PINOS 

ENCAIXE + 25 PEÇAS GEOMÉTRICAS 

COLORIDAS. MATERIAL: MADEIRA 

EMBALAGEM: PLÁSTICO ENCOLHÍVEL OU 

CAIXA EM MDF - CERTIFICADO PELO 

INMETRO. 

UND 9  60,45  544,05 

15 

10234 - BLOCOS DE MONTAR, CONTENDO NO 

MÍNIMO 144 PEÇAS EM  PLÁSTICO COLORIDO, 

ACONDICIONADOS EM BOLSA/SACOLA 

FECHAMENTO COM ZÍPER OU EM CAIXA 

PLÁSTICA. CERTIFICADO PELO INMETRO 

UND 19  49,94  948,86 

16 

7557 - BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO INFANTIL  

ESPECIFICAÇÃO: 32 GOMOS, COSTURADA A 

MÃO, CONFECCIONADA EM MICROFIBRA, 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 64 - 66 CM, PESO 360-

390G, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UND 22  99,47  2.188,34 

17 

7561 - BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO OFICIAL  - 

100% PU, TERMOTEC, CIRCUNFERÊNCIA 

ENTRE 68 - 70 CM, PESO 420-445 G, MIOLO 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UND 32  190,78  6.104,96 

18 

7559 - BOLA DE FUTSAL OFICIAL ADULTO  -  

SISTEMA TERMOTEC, CONFECCIONADA EM PU 

ULTRA 100%, CÂMARA DE BUTIL E MIOLO 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COM 61 A 64 CM 

DE CIRCUNFERÊNCIA E PESO  

UND 42  332,95  13.983,90 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

Rua São José, 05 – Centro 
CEP: 59.930-000 
www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br 

 

19 

7558 - BOLA DE FUTSAL OFICIAL SUB 13, 

SISTEMA TERMOTEC, CONFECCIONADA EM 

PU, COM 55 A 59 CM DE CIRCUNFERÊNCIA E 

PESO VARIANDO ENTRE 350 A 380G 

UND 17  160,66  2.731,22 

20 

7560 - BOLA DE HANDEBOL MIRIM OFICIAL  -  

TAMANHO INFANTIL, COM COSTURA, 32 

GOMOS, SISTEMA ESPECIAL DE ADERÊNCIA, 

CONFECCIONADA EM PU ULTRA GRIP, 

CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 49 - 51 CM, PESO 

ENTRE 

UND 11  120,20  1.322,20 

21 

10216 - BOLA DE VINIL COLORIDA - 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: DIÂMETRO DA 

BOLA: 23CM. PESO: 60 GRAMAS. 

UND 110  11,53  1.268,30 

22 

10214 - BOLSA ESPORTIVA  BOLSA DE 

MASSAGISTA ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

MATERIAL PLÁSTICO,ALTURA APROXIMADA 

40CM, LARGURA APROXIMADA 15CM, BOLSOS 

NAS LATERAIS: ESQUERDA (02), DIREITA (02), 

FRENTE (01) E COSTA 

UND 17  207,66  3.530,22 

23 

6282 - BOMBA DE ENCHER BOLA FEITA EM 

PLÁSTICO RESISTENTE. CABO DE PLÁSTICO 

REFORÇADO TIPO T.  ACOMPANHA BICO 

ROSQUEAVEL PARA A BOLA. TECNOLOGIA 

DOUBLE ACTION, INFLA NOS DOIS SENTIDOS. 

TAMANHO TUBO ENTRE 15 A 24 CM. 

MANGUEIRA BORRACHA RECOBERTA DE 

POLIAMIDA. 

UND 17  42,21  717,57 

24 

10235 - BRINQUEDO MONTESSORI DE BLOCOS 

DE EQUILÍBRIO PARA HABILIDADES 

MOTORAS FINAS - BLOCOS EMPILHÁVEIS, 

COM NO MÍNIMO 20 MADEIRAS COLORIDAS E 

UMA BASE PARA MONTAR. CERTIFICADO 

PELO INMETRO. 

UND 36  48,23  1.736,28 

25 

10221 - BRINQUEDOTECA MASTER CONTENDO 

34 ITENS, 1 MESA OITAVA COM OITO 

CADEIRAS, 1 QUEBRA- CABEÇA CASAL URSO 

DE M.D.F, 1 JOGO DA MEMÓRIA NUMERAIS E 

QUANTIDADES, 1 POTE COM QUARENTA 

NÚMEROS DE E.V.A, 1 KIT DE BLOCOS 

LÓGICOS DE E.V.A., 1 POTE COM 72 LETRAS DE 

E.V.A., CASINHA DE BONECA DE E.V.A, 1 

PRATELEIRA COM TELHADO, 1 MEMORIA 

ALFABETIZAÇÃO, 1 JOGO DE ARGOLA LISO, 1 

TAPETE ALFANUMÉRICO, 1 QUADRO DE 

ATIVIDADES, 1 DOMINÓ MULTIPLICAÇÃO, 1 

PEQUENO ENGENHEIRO, MOVEIS PARA 

CASINHA, 1 DOMINÓ SUBTRAÇÃO, 1 CASTELO 

DE LEITURA, 1 KIT DE CAIXAS COLORIDAS, 1 

EQUILIBRANDO 2X2; 1 TEATRO DA PATOTA, 1 

FUTEBOL DE PINOS, 1 DOMINÓ DE ADIÇÃO, 1 

DOMINÓ DE DIVISÃO, 1 LOTO NUMÉRICA, 1 

DADO GRANDE, 1 BATE MARTELO, 1 RELÓGIO 

CUCO, 1 PALHAÇO BOLA, 1 LOTO LEITURA, 1 

CORRIDA FIXA, 2 FANTOCHES, 1 CUBO TÁTIL, 

1 ROLA-ROLA, E 1 ÁBACO.  OS  MATERIAIS  SÃO  

COMPOSTOS  POR  MADEIRA, PLÁSTICO, 

FELTRO, M.D.F. E E.V.A. TODO O MATERIAL É 

INDICADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 04 

ANOS.  

UND 3  6.065,67  18.197,01 

26 
7660 - BAMBOLÊ ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: 

MATERIAL PLÁSTICO, POLIETILENO, ALTA 
UND 90  8,02  721,80 
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DENSIDADE, DIAMETRO DE 60 CM E TUBO DE 

16 MM E PAREDE DE 1.2 MM, CORES VARIADAS 

27 
10245 - BAQUETA, MATERIAL: MADEIRA PARA 

CAIXA E TAROL 
PAR 15  12,12  181,80 

28 
10243 - BAQUETA, MATERIAL: MADEIRA, 

APLICAÇÃO: BUMBO 
PAR 10  27,64  276,40 

29 
10244 - BAQUETA, MATERIAL: MADEIRA, 

APLICAÇÃO: SURDO 
UND 20  12,46  249,20 

30 7566 - CALIBRADOR PARA BOLAS (DIGITAL). UND 18  106,39  1.915,02 

31 

6290 - CANELEIRA PLACA EXTERNA EM 

POLIPROPILENO, REVESTIMENTO EM EVA, 

PERFUROS LATERAIS, PERFIL ALONGADO, 

TIRA ELÁSTICA PARA MELHOR FIXAÇÃO, 

TAMANHOS DIVERSOS. 

PAR 50  21,06  1.053,00 

32 

6291 - CARTÃO DE ÁRBITRO KIT COM 3 

UNIDADES NAS CORES AMARELO, AZUL E 

VERMELHO EM PVC, POSSÍVEL MARCAR O N° 

DE GOLS E N° DE JOGADORES. DIMENSÕES: 

08CM X 12CM (LXA). 

KIT 13  19,11  248,43 

33 

6292 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO 

CABEDAL EM COURO SINTÉTICO, PALMILHA 

EVA, SOLADO EM TPU COM TRAVAS CÔNICAS, 

CADARÇO ASSIMÉTRICO, NAS CORES 

VARIADAS NOS TAMANHOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO. 

PAR 60  128,07  7.684,20 

34 

6294 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE SALÃO 

CABEDAL EM COURO SINTÉTICO, PALMILHA 

EVA, SOLADO EM BORRACHA COM TRAVAS 

MULTIDIRECIONAIS, CADARÇO ASSIMÉTRICO, 

NAS CORES VARIADAS NOS TAMANHOS 

CONFORME SOLICITAÇÃO.  

PAR 50  123,50  6.175,00 

35 

10215 - COLCHONETE -  ESPECIFICAÇÕES  

MÍNIMAS: REVESTIMENTO: NAPA, MATERIAL: 

ESPUMA. APLICAÇÃO: AULA DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA E GINÁSTICA. COMPRIMENTO: 0,95M. 

ESPESSURA: 4CM, LARGURA: 42CM  

UND 85  67,58  5.744,30 

36 

6296 - CRONÔMETRO DIGITAL CRONOMETRO 

DIGITAL DE MÃO COM RELÓGIO, PRECISÃO DE 

1/100 DE SEGUNDO; CALENDÁRIO; ALARME; 

CONTAGEM REGRESSIVA E BATERIA LÍTIO, À 

PROVA D’ÁGUA TIPO BOTÃO.   

UND 12  53,79  645,48 

37 

7569 - COLETE ESPORTIVO NUMERADOS, 

SUBLIMADOS DUPLA FACE, COM A 

LOGOMARCA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO E PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CORONEL JOÃO PESSOA/RN. ESCOLHA DOS 

TAMANHOS E CORES DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE. 

UND 150  32,89  4.933,50 

38 

7567 - CONE DEMARCATÓRIO DE ALTURA DE 

23 CM, PESO ENTRE 60 G A 62 G, EM 

POLIETILENO, MALEÁVEL, COLORIDO, BASE 

QUADRADA DE 158X158 MM, COM 4 FUROS 

NAS EXTREMIDADES PARA FIXAÇÃO AO 

SOLO. 

UND 37  11,03  408,11 

39 
7568 - CONE TIPO PRATO DEMARCATÓRIO, 

MEDIDA APROXIMADA DE 19CM X 5CM 
UND 210  5,64  1.184,40 

40 

7646 - CORDA DE PULAR ADULTO CONTÉM: 1 

UNIDADE, TAMANHO: 2,5M, MATERIAL: 

NYLON, CABO 100% PVC 

UND 17  29,21  496,57 
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7647 - CORDA DE PULAR INFANTIL CONTÉM: 1 

UNIDADE, TAMANHO: 2M, MATERIAL: NYLON, 

CABO 100% PVC 

UND 25  16,83  420,75 

42 

10231 - DOMINÓ  FIGURAS  E PALAVRAS 

CONFECCIONADO  EM M D F. 28 PEÇAS DE 7 X 

3,5 CM, PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 

FACES. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 

COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 

X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 9  35,10  315,90 

43 

10232 - DOMINÓ FRASES CONFECCIONADO EM 

M D F. 28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM, PINTADA E 

SERIGRAFADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 

ATÓXICA EM UMA DAS FACES. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM. 

LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

ENCOLHÍVEL. 

UND 16  43,37  693,92 

44 

10265 - DOMINÓ 4 OPERAÇÕES 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 

3,5 CM, PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 

FACES. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 

COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 

X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 6  43,78  262,68 

45 

10268 - DOMINÓ ADIÇÃO CONFECCIONADO EM 

M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM, PINTADA E 

SERIGRAFADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 

ATÓXICA EM UMA DAS FACES. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM. 

LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 8  40,39  323,12 

46 

10271 - DOMINÓ DIVISÃO CONFECCIONADO 

EM M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 3,5 CM, PINTADA E 

SERIGRAFADA COM TINTA ULTRAVIOLETA 

ATÓXICA EM UMA DAS FACES. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 X 4 CM. 

LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 8  43,78  350,24 

47 

10267 - DOMINÓ DIVISÃO SILÁBICA 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 

3,5 CM, PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 

FACES. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 

COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 

X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 8  35,10  280,80 

48 

10269 - DOMINÓ MULTIPLICAÇÃO 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 

3,5 CM, PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 

FACES. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 

COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 

X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 8  41,96  335,68 

49 

10270 - DOMINÓ SUBTRAÇÃO 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 28 PEÇAS DE 7 X 

3,5 CM, PINTADA E SERIGRAFADA COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM UMA DAS 

FACES. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA 

COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 17 X 9,5 

X 4 CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 8  42,63  341,04 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

Rua São José, 05 – Centro 
CEP: 59.930-000 
www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br 

 

50 

10287 - EQUIPAMENTO DE TREINAMENTO  

APARADOR DE CHUTE E SOCO DESCRIÇÃO 

DETALHADA DOS ITENS  CORPO PRINCIPAL: 

CONFECCIONADO EM DUPLA CAMADA DE 

POLICLORETO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

OFERECENDO MAIOR DURABILIDADE, 

RIGIDEZ E ABSORÇÃO DE IMPACTOS. ESPUMA 

INTERNA (AMORTECIMENTO): NÚCLEO DE 

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, RESPONSÁVEL 

POR ABSORVER GOLPES DE SOCO E CHUTE, 

PROTEGENDO TANTO O PRATICANTE QUANTO 

O INSTRUTOR. SUPERFÍCIE EXTERNA: 

REVESTIMENTO LISO E RESISTENTE, DE FÁCIL 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO, GARANTINDO 

DURABILIDADE MESMO EM TREINOS 

INTENSOS. ÁREAS DE RESPIRO: ESPAÇOS 

ESTRATÉGICOS NA ESTRUTURA QUE 

PERMITEM VENTILAÇÃO INTERNA E 

REDUZEM A RETENÇÃO DE CALOR DURANTE 

TREINOS PROLONGADOS. ALÇAS: TRÊS ALÇAS 

REFORÇADAS, POSICIONADAS 

ERGONOMICAMENTE PARA MANUSEIO 

SEGURO E CONTROLE DURANTE EXERCÍCIOS 

DE CAPOEIRA E ARTES MARCIAIS. COSTURAS 

E FIXAÇÕES: REFORÇADAS, GARANTINDO A 

INTEGRIDADE ESTRUTURAL DO 

EQUIPAMENTO DURANTE O USO CONTÍNUO. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  TIPO: APARADOR 

DE CHUTE E SOCO PARA TREINAMENTO DE 

CAPOEIRA E ARTES MARCIAIS. DIMENSÕES: 60 

X 12 X 40 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X 

ALTURA). PESO APROXIMADO: 2 A 4 KG, 

DEPENDENDO DA DENSIDADE DA ESPUMA. 

MATERIAL PRINCIPAL: DUPLA CAMADA DE 

POLICLORETO DE ALTA RESISTÊNCIA. 

MATERIAL DE AMORTECIMENTO: ESPUMA DE 

ALTA DENSIDADE. USO: TREINAMENTO DE 

CAPOEIRA, MUAY THAI, BOXE, MMA E 

KARATÊ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 3 

ALÇAS REFORÇADAS PARA MANUSEIO 

SEGURO, ÁREAS DE RESPIRO PARA 

VENTILAÇÃO. GARANTIA: GARANTIA DE 12 

MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

ABRANGENDO RESISTÊNCIA DO MATERIAL, 

FIXAÇÃO DAS ALÇAS E INTEGRIDADE DA 

ESPUMA. NÃO COBRE DANOS OCASIONADOS 

POR USO INADEQUADO, IMPACTOS 

EXCESSIVOS, EXPOSIÇÃO A INTEMPÉRIES OU 

ALTERAÇÕES NÃO AUTORIZADAS. NORMA 

TÉCNICA E QUALIDADE: FABRICADO 

SEGUINDO PADRÕES DE SEGURANÇA, 

ERGONOMIA E DURABILIDADE PARA 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS. ATENDE AOS 

REQUISITOS DE ABNT NBR ISO 9001 (SISTEMAS 

DE GESTÃO DA QUALIDADE APLICÁVEIS A 

PRODUTOS ESPORTIVOS) E BOAS PRÁTICAS 

DE FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

TREINAMENTO DE ARTES MARCIAIS, 

INCLUINDO CAPOEIRA. DESCRIÇÃO CATMAT: 

EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO, 

MATERIAL: POLICLORETO, TIPO: APARADOR 

UND 1  156,30  156,30 
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DE CHUTE E SOCO, DIMENSÕES: 60 X 12 X 40 

CM, USO: TREINAMENTO DE ARTES MARCIAIS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TRÊS 

ALÇAS. COD: 486539. 

51 

10288 - EQUIPAMENTO DE TREINAMENTO  

LUVA DE FOCO / APARADOR DE SOCO.  

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS  CORPO 

PRINCIPAL: CONFECCIONADO EM TELA DE 

POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA, 

OFERECENDO DURABILIDADE, LEVEZA E 

FLEXIBILIDADE DURANTE O TREINO. 

ENCHIMENTO: NÚCLEO DE BORRACHA DE 

DUPLA FACE, FIO 8, QUE PROPORCIONA 

ABSORÇÃO EFICAZ DE IMPACTO, PROTEÇÃO 

DAS MÃOS DO PRATICANTE E RESISTÊNCIA À 

DEFORMAÇÃO. FORMATO E ERGONOMIA: 

ESTRUTURA EM FORMATO RETO, ADAPTADA 

PARA SIMULAR O ALVO DO SOCO, 

PERMITINDO PRECISÃO, CONTROLE E 

EFICIÊNCIA NOS TREINOS DE ARTES 

MARCIAIS. SUPERFÍCIE EXTERNA: 

ACABAMENTO RESISTENTE AO DESGASTE, 

FÁCIL DE LIMPAR E MANTER, GARANTINDO 

LONGA VIDA ÚTIL MESMO EM TREINOS 

INTENSOS. COSTURAS E REFORÇOS: 

COSTURAS DUPLAS E REFORÇADAS QUE 

ASSEGURAM INTEGRIDADE ESTRUTURAL 

DURANTE USO CONTÍNUO E EXERCÍCIOS DE 

ALTA INTENSIDADE. ALÇAS INTERNAS: 

POSICIONADAS PARA AJUSTE FIRME NA MÃO 

DO INSTRUTOR, GARANTINDO SEGURANÇA E 

CONTROLE DO MOVIMENTO DURANTE O 

TREINO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  TIPO: 

LUVA DE FOCO / APARADOR DE SOCO, 

MATERIAL EXTERNO: TELA DE POLIÉSTER DE 

ALTA RESISTÊNCIA, ENCHIMENTO: 

BORRACHA DE DUPLA FACE, FIO 8, USO: 

TREINAMENTO DE ARTES MARCIAIS, 

INCLUINDO BOXE, MUAY THAI, MMA, KARATÊ 

E CAPOEIRA, COR: PRETA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS (MÍNIMAS): 12 CM (LARGURA) 

X 18 CM (ESPESSURA) X 26,5 CM 

(COMPRIMENTO), CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ABSORÇÃO DE IMPACTO, 

DURABILIDADE, ERGONOMIA E SEGURANÇA 

NO TREINO. GARANTIA: GARANTIA DE 12 

MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

ABRANGENDO INTEGRIDADE DO MATERIAL, 

ENCHIMENTO E COSTURAS. NÃO COBRE 

DESGASTE NATURAL, USO INADEQUADO OU 

DANOS POR EXPOSIÇÃO A INTEMPÉRIES. 

NORMA TÉCNICA E QUALIDADE: PRODUZIDO 

SEGUNDO PADRÕES DE SEGURANÇA, 

DURABILIDADE E ERGONOMIA PARA 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS, ATENDENDO 

ÀS BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE TREINO DE ARTES 

MARCIAIS. EM CONFORMIDADE COM ABNT 

NBR ISO 9001 (SISTEMAS DE GESTÃO DA 

QUALIDADE APLICÁVEIS A PRODUTOS 

ESPORTIVOS). DESCRIÇÃO CATMAT: 

UND 1  149,36  149,36 
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EQUIPAMENTO / ACESSÓRIOS DESPORTO, 

MATERIAL: TELA POLIESTER, TIPO: 

APARADOR DE SOCO RETA/LUVA DE FOCO, 

USO: TREINAMENTO DE ARTES MARCIAIS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FIO 8 

ENCHIMENTO DE BORRACHA DUPLA FACE, 

COR PRETA. CATMAT: 467597. 

52 
10246 - ESTEIRA 14, 20 FIOS, MATERIAL: 

METAL, COR: CROMADO 
UND 20  40,38  807,60 

53 

10256 - FANTOCHE FRUTAS  CONTENDO SETE 

PERSONAGENS  MORANGO, LARANJA, 

PÊSSEGO, ABACAXI, MAÇÃ, PERA E UVA, OS 

FANTOCHES MEDEM APROXIMADAMENTE 40 

E 47 CM DE ALTURA, CONFECCIONADO DE 

E.V.A. E FELTRO, INDICADO PARA CRIANÇAS 

MAIORES DE 03 ANOS. 

UND 2  254,98  509,96 

54 

10257 - FANTOCHE LEGUMES CONTENDO SETE 

PERSONAGENS  RABANETE, BERINJELA, 

ABÓBORA, PIMENTÃO, CENOURA, CEBOLA E 

MILHO, OS FANTOCHES MEDEM 

APROXIMADAMENTE 33 E 34 CM DE ALTURA, 

CONFECCIONADO DE E.V.A. E FELTRO, 

INDICADO PARA CRIANÇAS MAIORES DE 03 

ANOS. 

UND 2  182,77  365,54 

55 

10286 - INSTRUMENTO MUSICAL  ATABAQUE 

TIPO RUM. DESCRIÇÃO GERAL: INSTRUMENTO 

MUSICAL DE PERCUSSÃO, 

TRADICIONALMENTE UTILIZADO EM RODAS 

DE CAPOEIRA, CANDOMBLÉ, SAMBA DE RODA 

E OUTRAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS 

BRASILEIRAS. O MODELO RUM POSSUI 

TIMBRE GRAVE E ENCORPADO, IDEAL PARA 

MARCAR O RITMO BASE E SUSTENTAR A 

CADÊNCIA DAS MÚSICAS E RODAS. 

ESTRUTURA E COMPONENTES  CORPO 

(BARRICA): MADEIRA NOBRE DE ALTA 

RESISTÊNCIA, FORMATO CILÍNDRICO CÔNICO, 

ALTURA APROXIMADA DE 100 CM E 

DIÂMETRO DA BOCA DE 30 CM, 

PROPORCIONANDO RESSONÂNCIA GRAVE E 

PROFUNDA. COURO: PELE NATURAL CURTIDA 

(BOI OU CABRA), FIXADA NA EXTREMIDADE 

SUPERIOR, GARANTINDO TIMBRE 

ENCORPADO E DURABILIDADE. CORDAS DE 

TENSIONAMENTO: CORDAS DE FIBRA 

SINTÉTICA DE ALTA RESISTÊNCIA, 

TRANÇADAS, UTILIZADAS PARA AJUSTAR A 

TENSÃO DO COURO E MANTER AFINAÇÃO 

ESTÁVEL, COM DURABILIDADE SUPERIOR ÀS 

CORDAS NATURAIS. ANÉIS METÁLICOS: 

LOCALIZADOS NA PARTE SUPERIOR E 

INTERMEDIÁRIA DA BARRICA, GARANTINDO 

ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA ESTRUTURAL. 

FERRAGENS AUXILIARES: PEQUENOS 

ELEMENTOS METÁLICOS (GANCHOS, 

GRAMPOS OU ILHÓS) QUE REFORÇAM A 

FIXAÇÃO DAS CORDAS E AUMENTAM A 

DURABILIDADE DO INSTRUMENTO. BASE DO 

INSTRUMENTO: SUPERFÍCIE INFERIOR PLANA 

OU REFORÇADA, GARANTINDO 

ESTABILIDADE DURANTE A EXECUÇÃO. 

UND 1  1.046,81  1.046,81 
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ACESSÓRIOS INCLUSOS  CHAVE OU 

FERRAMENTA DE TENSIONAMENTO: PARA 

AJUSTE DA TENSÃO DO COURO E AFINAÇÃO 

DO INSTRUMENTO. CAPA OU PROTEÇÃO DE 

TRANSPORTE: TECIDO RESISTENTE OU NYLON 

ACOLCHOADO PARA TRANSPORTE SEGURO 

DO INSTRUMENTO. CORDAS RESERVAS: 

CORDAS DE FIBRA SINTÉTICA ADICIONAIS 

PARA SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE DESGASTE 

OU RUPTURA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

TIPO: ATABAQUE RUM (SOM GRAVE), 

ALTURA: APROXIMADAMENTE 100 CM, 

DIÂMETRO DA BOCA: APROXIMADAMENTE 30 

CM, PESO APROXIMADO: 7 A 10 KG, MATERIAIS 

PRINCIPAIS: MADEIRA NOBRE, COURO 

NATURAL, CORDAS DE FIBRA SINTÉTICA, 

METAL GALVANIZADO, ACABAMENTO: 

MADEIRA LIXADA E ENVERNIZADA PARA 

PROTEÇÃO CONTRA DESGASTE E UMIDADE, 

TIMBRE: GRAVE E ENCORPADO. GARANTIA: 

GARANTIA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS 

DE FABRICAÇÃO, CONFORME CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90). 

NÃO COBRE DESGASTE NATURAL DO COURO, 

IMPACTOS, UMIDADE EXCESSIVA OU 

ALTERAÇÕES NÃO AUTORIZADAS. NORMA 

TÉCNICA E QUALIDADE: FABRICADO 

SEGUNDO PADRÕES DE QUALIDADE E 

SEGURANÇA, ATENDENDO ÀS BOAS 

PRÁTICAS ARTESANAIS DE PRODUÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DE PERCUSSÃO, 

EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR ISO 

3393 (INSTRUMENTOS MUSICAIS  REQUISITOS 

GERAIS). DESCRIÇÃO CATMAT: 

INSTRUMENTO MUSICAL - PERCURSÃO, TIPO: 

ATABAQUE, MATERIAL: BARRICA DE 

MADEIRA, COURO, CORDA E METAL, 

TAMANHO: 100 X 30 CM. COD: 289112. 

56 

10283 - INSTRUMENTO MUSICAL  BERIMBAU 

TIPO GUNGA DESCRIÇÃO GERAL: 

INSTRUMENTO MUSICAL DE CORDA 

PERCUSSIVA, TRADICIONAL DA CULTURA 

AFRO-BRASILEIRA, AMPLAMENTE UTILIZADO 

NA CAPOEIRA. MODELO GUNGA, 

CARACTERIZADO PELO SOM MAIS GRAVE E 

ENCORPADO, IDEAL PARA MARCAÇÃO DO 

COMPASSO PRINCIPAL DURANTE RODAS E 

APRESENTAÇÕES. ESTRUTURA E 

COMPONENTES - VERGA: CONFECCIONADA 

EM MADEIRA NOBRE DE ALTA RESISTÊNCIA 

(BIRIBA OU EQUIVALENTE), COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,55 M E 

CURVATURA UNIFORME PARA CORRETA 

TENSÃO DO ARAME. ARAME: AÇO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, OBTIDO DE PNEUS DE 

CAMINHÃO OU SIMILAR, FIXADO COM 

FIRMEZA PARA PROPORCIONAR TIMBRE 

GRAVE E ESTÁVEL. CABAÇA: FRUTO SECO 

NATURAL, TRATADO, LIXADO E 

ENVERNIZADO, COM ABERTURA CALIBRADA 

PARA PROJEÇÃO SONORA GRAVE E CLARA. 

UND 1  155,63  155,63 
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BARBANTE: DE ALGODÃO TRANÇADO OU 

FIBRA SINTÉTICA, DE ALTA RESISTÊNCIA, 

UTILIZADO PARA AMARRAÇÃO DA CABAÇA E 

TENSIONAMENTO DO ARAME. COURO: 

PROTEÇÃO NA EXTREMIDADE SUPERIOR DA 

VERGA, CONFECCIONADO EM COURO 

NATURAL OU SINTÉTICO, PREVENINDO 

DESGASTE PELO ATRITO DA BAQUETA. 

CABEÇA (NÓ DE FIXAÇÃO): AMARRAÇÃO 

FINAL DE ARAME E BARBANTE, FEITA COM 

FIRMEZA E ACABAMENTO SEGURO. 

ACESSÓRIOS INCLUSOS  BAQUETA 

(VAQUETA): HASTE DE MADEIRA LEVE E 

RESISTENTE, COM CERCA DE 30 CM, 

UTILIZADA PARA PERCUTIR A CORDA. 

DOBRÃO: PEÇA METÁLICA (MOEDA OU DISCO) 

PARA VARIAÇÃO DA ALTURA DAS NOTAS. 

CAXIXI: CHOCALHO ARTESANAL EM PALHA 

NATURAL, COM SEMENTES INTERNAS PARA 

ACOMPANHAMENTO RÍTMICO. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  TIPO: BERIMBAU 

GUNGA (SOM GRAVE), COMPRIMENTO 

MÍNIMO DA VERGA: 1,55 M, PESO 

APROXIMADO: 1,0 A 1,5 KG. MATERIAIS 

PRINCIPAIS: MADEIRA NOBRE, AÇO, CABAÇA 

NATURAL, COURO, ALGODÃO/PALHA. 

ACABAMENTO: POLIMENTO E 

ENVERNIZAMENTO PROTETOR NA MADEIRA E 

NA CABAÇA. GARANTIA  GARANTIA DE 12 

MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

CONFORME CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90), NÃO 

ABRANGENDO DANOS POR MAU USO, 

IMPACTOS, ARMAZENAMENTO INADEQUADO 

OU ALTERAÇÕES NÃO AUTORIZADAS. NORMA 

TÉCNICA E QUALIDADE: FABRICADO 

SEGUINDO PADRÕES DE SEGURANÇA, 

ERGONOMIA E QUALIDADE ARTESANAL, EM 

CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS DA 

ABNT NBR ISO 3393 (INSTRUMENTOS 

MUSICAIS DE CORDA  REQUISITOS GERAIS) E 

BOAS PRÁTICAS DE PRODUÇÃO ARTESANAL. 

DESCRIÇÃO CATMAT: INSTRUMENTO 

MUSICAL - CORDA, COMPONENTES: VERGA DE 

BIRIBA, ARAME DE AÇO, BARBANTES, 

CABEÇA, COMPRIMENTO: 1,55 M, TIPO: 

BERIMBAU. COD: 289108 

57 

10284 - INSTRUMENTO MUSICAL  BERIMBAU 

TIPO MÉDIO DESCRIÇÃO GERAL: 

INSTRUMENTO MUSICAL DE CORDA 

PERCUSSIVA, SÍMBOLO DA CAPOEIRA, 

CONFECCIONADO ARTESANALMENTE. O 

MODELO MÉDIO POSSUI SONORIDADE 

INTERMEDIÁRIA, EQUILIBRANDO 

FREQUÊNCIAS GRAVES E AGUDAS, IDEAL 

PARA VARIAÇÕES RÍTMICAS E DIÁLOGO COM 

OS OUTROS BERIMBAUS NA RODA (GUNGA E 

VIOLA).  ESTRUTURA E COMPONENTES  

VERGA: CONFECCIONADA EM MADEIRA 

NOBRE DE ALTA DENSIDADE (BIRIBA OU 

EQUIVALENTE), COM COMPRIMENTO MÍNIMO 

UND 1  148,97  148,97 
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DE 1,55 M, RESISTÊNCIA À FLEXÃO E 

CURVATURA CALIBRADA PARA TENSÃO 

UNIFORME DO ARAME. ARAME: AÇO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, PROVENIENTE DE PNEUS DE 

CAMINHÃO OU SIMILAR, DEVIDAMENTE 

TENSIONADO PARA GARANTIR AFINAÇÃO 

ESTÁVEL. CABAÇA: FRUTO SECO NATURAL, 

TRATADO, LIXADO E ENVERNIZADO, COM 

ABERTURA E ESPESSURA PROPORCIONAIS 

PARA TIMBRE EQUILIBRADO. BARBANTE: 

ALGODÃO TRANÇADO OU FIBRA SINTÉTICA 

DE ALTA RESISTÊNCIA, UTILIZADO NA 

FIXAÇÃO DA CABAÇA E AJUSTE DO ARAME. 

COURO: FAIXA DE COURO NATURAL OU 

SINTÉTICO FIXADA NA EXTREMIDADE 

SUPERIOR DA VERGA, PROTEGENDO CONTRA 

DESGASTE POR ATRITO DA BAQUETA. 

CABEÇA (NÓ DE FIXAÇÃO): PONTO DE 

AMARRAÇÃO FINAL ENTRE ARAME E 

BARBANTE, CONFECCIONADO COM FIRMEZA 

E ACABAMENTO SEGURO. ACESSÓRIOS 

INCLUSOS  BAQUETA (VAQUETA): HASTE DE 

MADEIRA LEVE E RESISTENTE, COM 

APROXIMADAMENTE 30 CM, UTILIZADA PARA 

PERCUTIR A CORDA. DOBRÃO: PEÇA 

METÁLICA (MOEDA OU DISCO), UTILIZADA 

PARA ALTERAR A AFINAÇÃO E CRIAR 

VARIAÇÕES MELÓDICAS. CAXIXI: CHOCALHO 

ARTESANAL, CONFECCIONADO EM PALHA 

NATURAL COM SEMENTES INTERNAS, 

UTILIZADO PARA ENRIQUECIMENTO 

RÍTMICO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  TIPO: 

BERIMBAU MÉDIO (TIMBRE INTERMEDIÁRIO), 

COMPRIMENTO MÍNIMO DA VERGA: 1,55 M, 

PESO APROXIMADO: 1,0 A 1,4 KG, MATERIAIS 

PRINCIPAIS: MADEIRA NOBRE, AÇO, CABAÇA 

NATURAL, COURO, ALGODÃO/PALHA, 

ACABAMENTO: POLIMENTO E APLICAÇÃO DE 

VERNIZ PROTETOR NA MADEIRA E CABAÇA. 

GARANTIA - GARANTIA DE 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONFORME 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 

8.078/90), NÃO COBRINDO DANOS 

DECORRENTES DE MAU USO, IMPACTOS, 

UMIDADE EXCESSIVA OU ALTERAÇÕES NÃO 

AUTORIZADAS. NORMA TÉCNICA E 

QUALIDADE: PRODUZIDO SEGUNDO 

CRITÉRIOS DE SEGURANÇA, ERGONOMIA E 

QUALIDADE ARTESANAL, ATENDENDO AOS 

REQUISITOS DA ABNT NBR ISO 3393 

(INSTRUMENTOS MUSICAIS DE CORDA  

REQUISITOS GERAIS) E SEGUINDO BOAS 

PRÁTICAS DE MANUFATURA DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS ARTESANAIS. 

DESCRIÇÃO CATMAT: INSTRUMENTO 

MUSICAL - CORDA, COMPONENTES: VERGA DE 

BIRIBA, ARAME DE AÇO, BARBANTES, 

CABEÇA, COMPRIMENTO: 1,55 M, TIPO: 

BERIMBAU. COD: 289108. 

58 
10285 - INSTRUMENTO MUSICAL  BERIMBAU 

TIPO VIOLA.  DESCRIÇÃO GERAL: 
UND 1  383,00  383,00 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

Rua São José, 05 – Centro 
CEP: 59.930-000 
www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br 

 
INSTRUMENTO MUSICAL DE CORDA 

PERCUSSIVA, TRADICIONAL DA CAPOEIRA E 

CONFECCIONADO ARTESANALMENTE. O 

MODELO VIOLA É CARACTERIZADO PELO 

SOM MAIS AGUDO E BRILHANTE ENTRE OS 

TIPOS DE BERIMBAU, UTILIZADO PARA 

REALIZAR VARIAÇÕES RÍTMICAS, 

IMPROVISOS E CONTRACANTOS DURANTE A 

RODA, COMPLEMENTANDO O GUNGA 

(GRAVE) E O MÉDIO (INTERMEDIÁRIO). 

ESTRUTURA E COMPONENTES  VERGA: 

MADEIRA NOBRE DE ALTA RESISTÊNCIA 

(BIRIBA OU EQUIVALENTE), COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,55 M, 

CALIBRADA PARA CURVATURA E TENSÃO 

ADEQUADA, GARANTINDO SONORIDADE 

AGUDA. ARAME: AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

PROVENIENTE DE PNEUS DE CAMINHÃO OU 

SIMILAR, TENSIONADO PARA AFINAÇÃO 

PRECISA. CABAÇA: FRUTO SECO NATURAL, 

TRATADO, LIXADO E ENVERNIZADO, COM 

DIMENSÕES MENORES QUE A DO MÉDIO E 

GUNGA, PARA TIMBRE MAIS AGUDO E 

PROJEÇÃO SONORA DEFINIDA. BARBANTE: 

ALGODÃO TRANÇADO OU FIBRA SINTÉTICA, 

DE ALTA RESISTÊNCIA, PARA FIXAÇÃO DA 

CABAÇA E AJUSTE DO ARAME. COURO: 

PROTEÇÃO NA EXTREMIDADE SUPERIOR DA 

VERGA, CONFECCIONADA EM COURO 

NATURAL OU SINTÉTICO, PREVENINDO 

DESGASTE CAUSADO PELO ATRITO DA 

BAQUETA. CABEÇA (NÓ DE FIXAÇÃO): 

AMARRAÇÃO FINAL ENTRE ARAME E 

BARBANTE, REALIZADA COM FIRMEZA E 

ACABAMENTO SEGURO. ACESSÓRIOS 

INCLUSOS - BAQUETA (VAQUETA): HASTE DE 

MADEIRA LEVE E RESISTENTE, COM 

APROXIMADAMENTE 30 CM, UTILIZADA PARA 

PERCUTIR A CORDA. DOBRÃO: PEÇA 

METÁLICA (MOEDA OU DISCO), EMPREGADA 

PARA VARIAÇÃO DE AFINAÇÃO E EXECUÇÃO 

DE FRASES MELÓDICAS. CAXIXI: CHOCALHO 

ARTESANAL, CONFECCIONADO EM PALHA 

NATURAL COM SEMENTES INTERNAS, 

UTILIZADO PARA ENRIQUECIMENTO RÍTMICO 

DURANTE A EXECUÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS  TIPO: BERIMBAU VIOLA (TIMBRE 

AGUDO), COMPRIMENTO MÍNIMO DA VERGA: 

1,55 M, PESO APROXIMADO: 0,9 A 1,3 KG, 

MATERIAIS PRINCIPAIS: MADEIRA NOBRE, 

AÇO, CABAÇA NATURAL, COURO, 

ALGODÃO/PALHA, ACABAMENTO: 

POLIMENTO E APLICAÇÃO DE VERNIZ 

PROTETOR NA MADEIRA E CABAÇA. 

GARANTIA: GARANTIA DE 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, CONFORME 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 

8.078/90), NÃO ABRANGENDO DANOS 

DECORRENTES DE MAU USO, QUEDAS, 

UMIDADE EXCESSIVA OU MODIFICAÇÕES 

NÃO AUTORIZADAS. NORMA TÉCNICA E 
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QUALIDADE: FABRICADO SEGUNDO PADRÕES 

DE SEGURANÇA, ERGONOMIA E QUALIDADE 

ARTESANAL, ATENDENDO AOS REQUISITOS 

DA ABNT NBR ISO 3393 (INSTRUMENTOS 

MUSICAIS DE CORDA  REQUISITOS GERAIS) E 

SEGUINDO BOAS PRÁTICAS DE PRODUÇÃO 

ARTESANAL DE INSTRUMENTOS MUSICAIS. 

DESCRIÇÃO CATMAT: INSTRUMENTO 

MUSICAL - CORDA, COMPONENTES: VERGA DE 

BIRIBA, ARAME DE AÇO, BARBANTES, 

CABEÇA, COMPRIMENTO: 1,55 M, TIPO: 

BERIMBAU. COD: 289108. 

59 

10281 - INSTRUMENTO MUSICAL - PERCURSÃO, 

TIPO:PANDEIRO MATERIAL:MADEIRA, COURO 

E METAL, TAMANHO:10 POL 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TAMANHO: 10 

POLEGADAS (25,4 CM DE DIÂMETRO) 

MATERIAL DO ARO/CORPO: MADEIRA MACIÇA 

OU COMPENSADA, ACABAMENTO DO ARO: 

ENVERNIZADO, FOSCO OU BRILHANTE 

(PERSONALIZÁVEL) ,PELE: COURO NATURAL 

TRATADO (IDEAL PARA CAPOEIRA 

TRADICIONAL) OU SINTÉTICA (SOB 

CONSULTA), SISTEMA DE AFINAÇÃO: 6 OU 

MAIS PARAFUSOS METÁLICOS COM PORCAS 

EMBUTIDAS, PLATINE-LAS: 5 A 7 PARES DE 

PLATINE-LAS METÁLICAS (LATÃO, ALUMÍNIO 

OU AÇO INOX) COM TIMBRE BRILHANTE, 

ALTURA DO ARO: 4 A 6 CM PESO 

APROXIMADO: 500 G A 800 G ERGONOMIA: 

LEVE, COM PEGADA CONFORTÁVEL E 

BALANCEAMENTO IDEAL PARA LONGAS 

RODAS DE CAPOEIRA, GARANTIA: PRAZO: 12 

MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

COBERTURA: FALHAS ESTRUTURAIS NO ARO, 

DEFEITOS DE FÁBRICA NAS PLATINE-LAS, 

SISTEMA DE AFINAÇÃO, NÃO COBRE: DANOS 

POR MAU USO, EXPOSIÇÃO À UMIDADE, 

QUEDAS OU MODIFICAÇÕES NO 

INSTRUMENTO. NORMAS TÉCNICAS E 

REFERÊNCIAS:  ABNT NBR ISO 23591:2022  

INSTRUMENTOS MUSICAIS  TERMOS E 

DEFINIÇÕES.  ABNT NBR ISO 10957  

INSTRUMENTOS MUSICAIS  IDENTIFICAÇÃO E 

CODIFICAÇÃO. COD: 486127. 

UND 2  297,48  594,96 

60 

10248 - INSTRUMENTO MUSICAL - SOPRO, TIPO 

ESCALETA, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 37 

TECLAS, BOCAL, EXTENSÃO, CASE 

UND 6  182,75  1.096,50 

61 

10222 - JOGO 5 EM 1,  DAMA, DOMINÓ, JOGO DE 

TRILHA, JOGO DA VELHA E LUDO. 

CONFECCIONADO EM M.D.F. CONTENDO 5 

JOGOS: DAMA, DOMINÓ, JOGO DE TRILHA, 

JOGO DA VELHA, LUDO. DESCRIÇÃO DOS 

JOGOS: DAMA: TABULEIRO MEDINDO 27 X 

27CM SERIGRAFADO NO FUNDO EXTERNO DA 

CAIXA FORMANDO CASAS CLARAS E CASAS 

AZUIS. JOGO DE TRILHA: TABULEIRO 

MEDINDO 24 X 24CM, SERIGRAFADO 

FORMANDO AS TRILHAS DO JOGO. 24 PEÇAS 

DE M.D.F. PARA O JOGO DE DAMAS (12 

UND 23  78,69  1.809,87 
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CÍRCULOS CLAROS E 12 CÍRCULOS ESCUROS), 

18 PEÇAS DE M.D.F. PARA O JOGO DE TRILHA (9 

CÍRCULOS CLAROS E 9 CÍRCULOS ESCUROS). 

JOGO DA VELHA: 10 PEÇAS DE M.D.F. 

CORTADAS A LASER (5 CÍRCULOS E 5 "X"). 

TABULEIRO SERIGRAFADO NA FACE INTERNA 

DA TAMPA. DOMINÓ: 28 PEÇAS EM M.D.F. 

LUDO: CONTÉM: 16 PEÇAS DE PLÁSTICO 

COLORIDAS (4 PINOS AMARELOS, 4 

VERMELHOS, 4 AZUIS E 4 VERDES) E 1 DADO, 

TABULEIRO SERIGRAFADO EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA MEDINDO 24 X 

24CM. EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM 

TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 30 X 30 X 

4CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

62 

10272 - JOGO DE XADREZ OFICIAL JOGO 

CONFECCIONADO EM M.D.F. - ESTOJO 

TABULEIRO COM FECHO METÁLICO 

SERIGRAFADO NA FACE EXTERNA COM TINTA 

ATÓXICA, EM QUADRANTES CLAROS E 

ESCUROS, COM 32 PEÇAS DE PLÁSTICO PARA 

O XADREZ (REI 10 CM DE ALTURA). 

ESTOJO/TABULEIRO ABERTO MEDE: 40 X 41 X 

3 CM. EMBALAGEM: ESTOJO FECHADO MEDE: 

40 X 22 X 6, LACRADO COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 12  92,88  1.114,56 

63 

10277 - KIT (CAIXA) DE PROVAS OPERATÓRIAS 

PIAGETIANAS. CAIXA EM MATERIAL MDF, 

CONTENDO: 1 KIT COM 14 PROVAS 

PIAGETIANAS E 1 MALETA DE MDF COM 

FECHO, ALÇA QUE FACILITA O TRANSPORTE E 

LIMITAR DE ABERTURA QUE POSSIBILITA A 

TAMPA FICAR ABERTA. DESCRIÇÃO DAS 

PROVAS: PROVA 1 - CONSERVAÇÃO DE 

PEQUENOS CONJUNTOS DISCRETOS DE 

ELEMENTOS: 14 PEÇAS EM EVA DE 10MM 

SENDO 07 NA COR 1 E 07 NA COR 2; PROVA 2 - 

CONSERVAÇÃO DA SUPERFÍCIE: 01 BASE 

PLASTIFICADA IMITANDO PASTO, 10 PEÇAS 

EM EVA DE 10MM EM COR ÚNICA E 2 

VAQUINHAS EM MDF COM SUPORTE PARA 

FIXÁ-LAS EM PÉ; PROVA 3 - CONSERVAÇÃO DE 

QUANTIDADE DE LÍQUIDO: 8 RECIPIENTES DE 

ACRÍLICO DE DIFERENTES TAMANHOS, UMA 

GARRAFA PLÁSTICA E UM CORANTE 

ALIMENTÍCIO; PROVA 4 - CONSERVAÇÃO DE 

QUANTIDADE DE MATÉRIA: 1 CAIXA DE 

MASSINHA DE MODELAR COM 6 BARRAS; 

PROVA 5 - CONSERVAÇÃO DE PESO: 1 

BALANÇA EM MDF, 2 ARGOLAS, 6 CORRENTES 

METÁLICAS, DOIS PRATOS ALUMÍNIO E 

MASSA DE MODELAR (A MESMA DA PROVA 4); 

PROVA 6 - CONSERVAÇÃO DE VOLUME: 

(MESMO MATERIAL DA PROVA 3); PROVA 7 - 

CONSERVAÇÃO DO COMPRIMENTO - 1 

CORRENTINHA DE METAL MEDINDO 10 CM E 1 

CORRENTINHA DE METAL MEDINDO 15 CM; 

PROVA 8 - MUDANÇA DE CRITÉRIO 

(DICOTOMIA): 04 PEÇAS (1) PEQUENOS, COR (1) 

04 PEÇAS (1) PEQUENOS, COR (2), 04 PEÇAS (1) 

GRANDES, COR (1), 04 PEÇAS (1) GRANDES, 

COR (2), 04 PEÇAS (2) PEQUENOS, COR (1), 04 

KIT 1  453,01  453,01 
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PEÇAS (2) PEQUENOS, COR (2), 04 PEÇAS (2) 

GRANDES, COR (1), 04 PEÇAS (2) GRANDES, 

COR (2), 01 CAIXA DE PAPELÃO 

DESMONTÁVEL; PROVA 9 - INCLUSÃO DE 

CLASSES: 13 FLORES DE ACRÍLICO EM DOIS 

FORMATOS E DUAS CORES DIFERENTES E 05 

ANIMAIS EM MDF DE DOIS TIPOS. PROVA 10 - 

INTERSEÇÃO DE CLASSES: 12 PEÇAS EM EVA 

10MM EM DUAS CORES E DOIS FORMATOS 1 

BASE COM 2 CÍRCULOS; PROVA 11 - SERIAÇÃO 

DE BASTÕES - BASTÕES SERIADOS PARTINDO 

DE 1CM; PROVA 12 - COMBINAÇÃO DE FICHAS 

- 6 PEÇAS COLORIDOS; E PROVA 13 - 

PERMUTAÇÃO DE FICHAS: 4 FICHAS DE CORES 

(AS MESMAS DA PROVA 12); PROVA 14- 

PERDIÇÃO- 23 PEÇAS SENDO 12 PEÇAS COR 1, 

07 PEÇAS COR 2, 03 PEÇAS COR 3 E 01 PEÇA COR 

4.   

64 

10261 - KIT TRÂNSITO MADEIRA E M.D.F. 1 

BASE COM 4 VARETAS MADEIRA DE 11 CM E 16 

PEÇAS DE FORMAS GEOMÉTRICAS 

(RETÂNGULO, TRIÂNGULO, QUADRADO E 

CÍRCULO) COLORIDAS, 4 UNIDADES DE CADA 

FORMA GEOMÉTRICA. TORRE + PEÇAS MEDE: 

21 X 19 X 14 CM. EMBALAGEM: PELÍCULA DE 

P.V.C.  

KIT 8  112,44  899,52 

65 

10262 - KIT TRÂNSITO  CONTENDO 14 PLACAS 

DE SINALIZAÇÃO DE M.D.F. MADEIRA E 1 

SEMÁFORO, PEÇAS DE 90 CM DE ALTURA.  

KIT 10  1.270,50  12.705,00 

66 

6302 - LUVA DE GOLEIRO PALMA COM DUPLA 

CAMADA DE REVESTIMENTO, LÁTEX E 

ESPUMA, DORSO DE PVC, PUNHO COM TIRA 

ELÁSTICA OU VELCRO; TAMANHOS 

VARIADOS. 

PAR 19  185,97  3.533,43 

67 

10263 - LINHA MOVIMENTO 1  FÍSICO 

INTEGRAL  CONJUNTO DE 06 ATIVIDADES 

COMPOSTO POR 87 PEÇAS, CONFECCIONADO 

EM MADEIRA E M.D.F. COLORIDO. SENDO: 

PRANCHA DE EQUILÍBRIO: 3 PRANCHAS DE 

MADEIRA COLORIDAS E 4 SUPORTES PARA 

SUSTENTAÇÃO. BALIZAS: 4 BASTÕES E 4 

BASES COLORIDAS DE MADEIRA. 

SEMICÍRCULOS GRADUADOS: 8 

SEMICÍRCULOS COLORIDOS DE TAMANHOS 

VARIADOS (1,40 M, 1,60 M, 1,80 M E 2 M) DE 

P.V.C., 8 SUPORTES PARA SUSTENTAÇÃO 

COLORIDOS EM MADEIRA, E 4 BASTÕES DE 

MADEIRA. OBSTÁCULOS COM SALTO 

ELEVADOS: 4 BASTÕES DE MADEIRA, 8 

SUPORTES COM NÍVEIS DE GRADUAÇÃO E 8 

BASES DE SUSTENTAÇÃO. ARCO PASSA POR 

DENTRO: 4 ARCOS DE 70 CM DE DIÂMETRO 

COM 4 SUPORTES (CADA SUPORTE COMPOSTO 

POR 03 PEÇAS). JOGO DE ARGOLAS: 1 BASE 

LARANJA COM 5 PINOS COLORIDOS 

REMOVÍVEIS E 10 ARGOLAS COLORIDAS DE 

PLÁSTICO RESISTENTE. EMBALAGEM: CAIXA 

DE PAPELÃO MEDINDO 92 X 34 X 14 CM. 

KIT 2  1.177,84  2.355,68 

68 

10258 - LIVRO- FANTOCHES CUIDANDO DA 

ÁGUA COMPOSTO POR 7 PERSONAGENS: 

RIOS/LAGOS/MARES, DESPERDÍCIO, 

UND 5  1.100,45  5.502,25 
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VAZAMENTO, POLUIÇÃO, CHUVA, ÁGUA E 

SECA, ACOMPANHA UM LIVRO DE 32 PÁGINAS. 

INDICADO PARA CRIANÇAS DE MAIORES DE 

CINCO ANOS, OS FANTOCHES SÃO FEITOS DE 

ESPUMA REVESTIDOS DE TECIDO ESPECIAL, 

MEDIDO APROXIMADAMENTE 55 E 61 CM DE 

ALTURA. 

69 

7563 - MEDALHA DE OURO  ESPECIFICAÇÃO : 

MEDALHA DE OURO - CIRCUNFERÊNCIA 5 CM, 

COM CORDÃO 

UND 125  6,13  766,25 

70 

7564 - MEDALHA DE PRATA ESPECIFICAÇÃO : 

MEDALHA DE PRATA - CIRCUNFERÊNCIA 5 

CM, COM CORDÃO VALOR TOTAL EXTENSO: 

UND 125  6,54  817,50 

71 

10229 - MEMÓRIA  FORMA  GEOMÉTRICA 

CONFECCIONADO  EM M.D.F. 20 PARES 

TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, 

SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 CM 

CADA. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 4  42,11  168,44 

72 

10223 - MEMÓRIA ANIMAIS E FILHOTES 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 20 PARES 

TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, 

SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

CAIXA PAPEL MICROONDULADO ILUSTRADO 

MEDINDO 17 X 17 X 4,5 CM. LACRADA COM 

PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 9  42,11  378,99 

73 

10228 - MEMÓRIA ANIMAIS E NOMES 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 20 PARES 

TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, 

SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 CM 

CADA. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 5  42,11  210,55 

74 

10224 - MEMÓRIA FRUTAS E HORTALIÇAS  

CONFECCIONADO EM M.D.F. 20 PARES 

TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, 

SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 CM 

CADA. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

ENCOLHÍVEL. 

UND 6  42,11  252,66 

75 

10227 - MEMÓRIA MASCULINO E FEMININO  

CONFECCIONADO EM M.D.F. 20 PARES 

TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, 

SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 CM 

CADA. LACRADA COM PELÍCULA  DE P.V.C. 

UND 8  42,11  336,88 

76 

10225 - MEMÓRIA NUMERAIS E QUANTIDADES 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 20 PARES 

TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, 

SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 CM 

UND 4  42,11  168,44 
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CADA. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

ENCOLHÍVEL. 

77 

10226 - MEMÓRIA SÍLABAS INICIAIS E FIGURAS 

CONFECCIONADO EM M.D.F. 20 PARES 

TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE 5 X 5 CM CADA, 

SERIGRAFADAS EM POLICROMIA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA. EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA 

SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 5 CM 

CADA. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 

ENCOLHÍVEL. 

UND 4  47,65  190,60 

78 

10260 - MALETA MATEMÁTICA CONJUNTO 

COMPOSTO POR 10 BRINQUEDOS: LOTO 

NUMÉRICA, NUMERAIS E QUANTIDADES, 

MATERIAL DOURADO, DOMINÓ ADIÇÃO, 

DOMINÓ MULTIPLICAÇÃO, MEMÓRIA ADIÇÃO 

E SUBTRAÇÃO, FAZENDO CÁLCULOS, 

SEQUÊNCIA DE UNIDADES, RELÓGIO CUCO E 

PRANCHA DE SELEÇÃO. ACONDICIONADOS 

EM MALETA DE M.D.F. MEDINDO 43 X 27 X 23 

CM, COM TAMPA SERIGRAFADA 2 ALÇAS DE 

SISAL E TRANCA CADEADO. EMBALAGEM: 

PAPELÃO. 

UND 8  487,78  3.902,24 

79 

10250 - MALETA COM 1000 LETRAS, CONTENDO 

1000 PEÇAS DE E.V.A. DE 4 E 7 CM, 1 MALETA 

DE M.D.F DE 52,5 X 37 X 27 CM, INDICADO PARA 

CRIANÇAS MAIORES DE 04 ANOS. 

UND 8  517,97  4.143,76 

80 

7562 - MEDALHA DE BRONZE - 

CIRCUNFERÊNCIA 5 CM, COM CORDÃO VALOR 

TOTAL EXTENSO: 

UND 125  5,05  631,25 

81 

7643 - MEIÃO PARA FUTEBOL - 

ESPECIFICAÇÃO: MEIÕES PROFISSIONAL PARA 

PRATICA ESPORTIVA COM COMPOSIÇÃO 52% 

POLIAMIDA, 31% ALGODÃO, 11% POLIÉSTER, 

6% ELASTODIENO, ACABAMENTO DUPLO, PÉ 

ATOALHADO CORES E TAMANHOS 

PAR 70  26,05  1.823,50 

82 

10264 - MEMÓRIA INGLÊS CONFECCIONADO 

EM M.D.F. 20 PARES TOTALIZANDO 40 PEÇAS 

DE 5 X 5 CM CADA, SERIGRAFADAS EM 

POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 

EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM 

TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 12,5 X 12,5 X 

5 CM CADA. LACRADA COM PELÍCULA DE 

P.V.C.  

UND 8  46,31  370,48 

83 

10275 - MOSAICO GEOMÉTRICO 100 PEÇAS - 

JOGO MOSAICO COM 100 PEÇAS DE MADEIRA 

EM FORMATO GEOMÉTRICO, 

MULTICOLORIDAS, EM CAIXA DE MADEIRA 

MEDINDO 30 X 5 X 16 CENTÍMETROS C X L X A. 

UND 6  68,63  411,78 

84 

10218 - PALAVRAS CRUZADAS  JOGO 

FORMADO POR 72 PEÇAS MEDINDO 2 X 2,5 CM 

MAIS UM TABULEIRO MEDINDO 28 X 19 CM. 

PEÇAS SERIGRAFADAS COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA EM AMBAS AS 

FACES, SENDO UM LADO LETRAS 

MAIÚSCULAS E DO OUTRO LADO LETRAS 

CURSIVAS. TABULEIRO PINTADO E 

SERIGRAFADO QUADRANTES. EMBALAGEM: 

CAIXA DE PAPEL CARTONADO ILUSTRADO 

MEDINDO 30 X 20 X 6 CM. LACRADA COM 

PELÍCULA DE P.V.C. 

UND 31  55,27  1.713,37 
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85 
10247 - PELE POROSA GROSSA ARO 8, 

APLICAÇÃO: REPIQUE 
UND 15  29,17  437,55 

86 

10239 - PELE DE RESPOSTA TRANSPARENTE 

ARO 14, COM ARO EM ALUMÍNIO, APLICAÇÃO: 

CAIXA; TOM. 

UND 15  31,23  468,45 

87 
10240 - PELE EM NYLON ARO 20, APLICAÇÃO: 

BUMBO 
UND 10  61,69  616,90 

88 
10241 - PELE EM NYLON ARO 22, APLICAÇÃO: 

BUMBO 
UND 10  70,35  703,50 

89 

10238 - PELE TIPO LEITOSA 14, FABRICADA EM 

POLIÉSTER DE ALTA QUALIDADE, COM ARO 

EM ALUMÍNIO, APLICAÇÃO: CAIXA; TOM; 

PANDEIRO; TAMBORIM. 

UND 20  30,50  610,00 

90 

10274 - PRATELEIRA COLORIDA 

CONFECCIONADA EM MADEIRA E M.D.F. 

CONJUNTO FORMADO POR 4 PRATELEIRAS 

COLORIDAS COM SUPORTE EM FORMA DE 

LÁPIS DE COR, PINTADAS COM TINTA 

ULTRAVIOLETA ATÓXICA NAS CORES 

VERMELHA, VERDE, AMARELO E AZUL. 

MONTADA MEDE: 60 X 25,5 X 106 CM. 

EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO. 

KIT 2  634,43  1.268,86 

91 

6304 - REDE DE FUTEBOL DE CAMPO REDE 

PROFISSIONAL DE 3 MM OU SUPERIOR MALHA 

TRANÇADA DE 16X16 CM, NÓS CERRADOS. 

COMPOSIÇÃO: EM POLIPROPILENO COM 

PROTEÇÃO UV. DIMENSÕES APROXIMADAS 

(LXAXP): 7,5X2,5X2 M. 

PAR 5  418,49  2.092,45 

92 

6305 - REDE DE FUTSAL REDE EM FIO DE 

POLIPROPILENO (SEDA) COM 3MM TRANÇADO 

OU SUPERIOR, MALHA 12X12CM. VISTA 

FRONTAL 3,20X2,10M, VISTA LATERAL 

2,10X1,00X0,60M. 

PAR 7  321,96  2.253,72 

93 

7565 - REDE PARA TRANSPORTE DE BOLAS, FIO 

4MM DE POLIPROPILENO, COM FECHO. 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 BOLAS OFICIAIS. 

UND 8  51,50  412,00 

94 

10276 - SACO DE BOLINHAS COLORIDAS PARA 

PISCINA  SACO CONTENDO 500 BOLINHAS 

COLORIDAS; COM MATERIAIS DE ALTA 

RESISTÊNCIA E QUALIDADE, ATÓXICO; 

SISTEMA ANTI QUEBRA; DIÂMETRO: 71MM 

UND 2  397,23  794,46 

95 

10280 - SACO DE PANCADA DE PAREDE  

PROFISSIONAL ESPECIFICAÇÕES: 60 CM X 40 

CM | COURO SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA  

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: O SACO DE 

PANCADA DE PAREDE PROFISSIONAL É UM 

EQUIPAMENTO RESISTENTE, COMPACTO E 

COMPLETO, PRONTO PARA USO IMEDIATO. 

IDEAL PARA TREINOS DE IMPACTO COM FOCO 

EM SOCOS E TÉCNICAS DE MEMBROS 

SUPERIORES, PODE SER UTILIZADO EM 

ACADEMIAS, CENTROS DE TREINAMENTO 

FUNCIONAL, ESTÚDIOS DE ARTES MARCIAIS E 

RESIDÊNCIAS. ESTE MODELO É ENTREGUE 

TOTALMENTE PREENCHIDO DE FÁBRICA, COM 

ENCHIMENTO DE ALTA DENSIDADE, PRONTO 

PARA INSTALAÇÃO E USO. SEU FORMATO 

TRAPEZOIDAL FAVORECE O 

DIRECIONAMENTO DOS GOLPES E OFERECE 

ERGONOMIA SUPERIOR, SIMULANDO O 

TRONCO DE UM OPONENTE. FABRICADO COM 

UND 2  183,71  367,42 
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COURO SINTÉTICO INDUSTRIAL DE ALTA 

RESISTÊNCIA, OFERECE DURABILIDADE 

SUPERIOR MESMO SOB USO INTENSO. É 

INDICADO PARA DIVERSAS MODALIDADES, 

COMO BOXE, MUAY THAI, MMA, KRAV MAGÁ, 

FUNCIONAL E CAPOEIRA, ATENDENDO DESDE 

INICIANTES ATÉ ATLETAS PROFISSIONAIS. 

FABRICADO COM COURO SINTÉTICO 

INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, SUPORTA 

TREINOS DE ALTA INTENSIDADE COM 

EXCELENTE DURABILIDADE. O FORMATO 

TRAPEZOIDAL FAVORECE O 

DIRECIONAMENTO DOS GOLPES E 

PROPORCIONA MAIOR ERGONOMIA, 

SIMULANDO O TRONCO HUMANO. INDICADO 

PARA TREINOS DE BOXE, MUAY THAI, MMA, 

KRAV MAGÁ, FUNCIONAL E TAMBÉM 

CAPOEIRA, ONDE PODE SER UTILIZADO PARA 

O APRIMORAMENTO DE GOLPES RETOS, 

MOVIMENTOS DE ATAQUE E DEFESA COM 

PRECISÃO E CONTROLE DE FORÇA. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  TIPO: SACO DE 

PANCADA FIXO PARA PAREDE, MATERIAL 

EXTERNO: COURO SINTÉTICO INDUSTRIAL 

(PVC LAMINADO DE ALTA DENSIDADE  1 MM 

DE ESPESSURA), MATERIAL INTERNO: 

MISTURA DE FIBRAS TÊXTEIS COMPRIMIDAS E 

BORRACHA GRANULADA, REVESTIDA COM 

ESPUMA DE POLIURETANO, ALTURA: 60 CM, 

LARGURA: 40 CM, PROFUNDIDADE: 40 CM 

(SUPERIOR) A 27 CM (INFERIOR), PESO: 14 KG 

(APROXIMADO), FIXAÇÃO: SUPORTE 

METÁLICO EMBUTIDO COM PLACA TRASEIRA 

E FURAÇÃO PADRÃO, CAPACIDADE DE 

IMPACTO: ATÉ 250 KGF, CORES DISPONÍVEIS: 

PRETO (DEMAIS CORES SOB ENCOMENDA), 

MODALIDADES INDICADAS: BOXE, MUAY 

THAI, MMA, KRAV MAGÁ, TREINAMENTO 

FUNCIONAL, CAPOEIRA (ATAQUES 

CONTROLADOS E TREINAMENTO TÉCNICO). 

VANTAGENS DO PRODUTO: ECONOMIA DE 

ESPAÇO  IDEAL PARA LOCAIS COM 

LIMITAÇÃO DE ÁREA, ALTA ABSORÇÃO DE 

IMPACTO  PRESERVA ARTICULAÇÕES E 

EQUIPAMENTOS, REVESTIMENTO DURÁVEL E 

DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, NÃO BALANÇA  

FAVORECE TREINOS DE PRECISÃO E FORÇA 

CONTROLADA, PERMITE O TREINO DE 

MOVIMENTOS ESPECÍFICOS DA CAPOEIRA 

COMO MEIA-LUA DE FRENTE, MARTELO, 

RABO DE ARRAIA, ARMADA, ENTRE OUTROS, 

DESIGN TRAPEZOIDAL  MAIOR ERGONOMIA 

PARA GOLPES VARIADOS. ITENS INCLUSOS: 1 

SACO DE PANCADA DE PAREDE 

PROFISSIONAL PREENCHIDO, 1 MANUAL 

TÉCNICO COM ORIENTAÇÕES DE INSTALAÇÃO 

E MANUTENÇÃO, (ACESSÓRIOS DE 

INSTALAÇÃO VENDIDOS SEPARADAMENTE). 

GARANTIA  PRAZO: 12 MESES CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, ABRANGE: 

PROBLEMAS EM COSTURA, FALHAS 
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ESTRUTURAIS OU DEFEITOS NO ENCHIMENTO, 

NÃO COBRE: DANOS POR MAU USO, 

INSTALAÇÃO INADEQUADA, DESGASTE 

NATURAL POR USO INTENSO, EXPOSIÇÃO AO 

TEMPO. NORMAS TÉCNICAS E 

CONFORMIDADE: PRODUZIDO CONFORME: 

ABNT NBR ISO 10004  GESTÃO DA SATISFAÇÃO 

DO CLIENTE, NR 17  ERGONOMIA E 

SEGURANÇA PARA AMBIENTES DE TREINO, 

RECOMENDADO CONFORME PARÂMETROS 

DA CBBOXE, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

MMA E GRUPOS TÉCNICOS DE CAPOEIRA, 

APROVADO POR PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 

LUTAS E TREINADORES DE CAPOEIRA PARA 

USO TÉCNICO. DESCRIÇÃO CATMAT: SACO 

PANCADA, TIPO: SACO PANCADA PAREDE, 

MATERIAL: COURO SINTÉTICO DE ALTA 

RESISTÊNCIA, ALTURA: 60 CM, 

PROFUNDIDADE: 40 A 27 CM, LARGURA: 40 CM, 

PESO: 14 KG, USO: IMPACTO DE SOCO EM 

GERAL. COD: 626334 

96 

10237 - TABULEIRO DE ENCAIXE - FORMAS 

GEOMÉTRICAS EM MDF. PEÇAS COLORIDAS 

CONTENDO 1  PLACA, 16 BLOCOS, 30 CARTÕES. 

UND 21  52,96  1.112,16 

97 

10236 - TAPETE INFANTIL EVA 

ALFANUMÉRICO 30X30CM - 36 PEÇAS COM 

8MM DE ESPESSURA, KIT COM 3Ó UNIDADES 

COLORIDAS. 

UND 7  176,37  1.234,59 

98 

10282 - TATAME MATERIAL:E.V.A., 

COMPRIMENTO PLACA:1 M, LARGURA 

PLACA:1 M, ESPESSURA PLACA:30 MM, 

COR:AZUL, PRODUTO: TATAME MODULAR EM 

PLACAS, TIPO: PISO EMBORRACHADO PARA 

ATIVIDADES FÍSICAS MATERIAL: ESPUMA DE 

E.V.A. (ETILENO VINIL ACETATO) DE ALTA 

DENSIDADE, COR: AZUL (OUTRAS CORES SOB 

CONSULTA), FORMATO: PLACA QUADRADA 

COM ENCAIXE TIPO "QUEBRA-CABEÇA" 

(MACHO E FÊMEA), DIMENSÕES DA PLACA: 

COMPRIMENTO: 1,00 METRO, LARGURA: 1,00 

METRO, ESPESSURA: 30 MM (3 CM), ÁREA 

TOTAL POR PLACA: 1 M². APLICAÇÕES 

INDICADAS: IDEAL PARA AMBIENTES QUE 

REQUEREM AMORTECIMENTO DE IMPACTO E 

CONFORTO TÉRMICO, COMO: ACADEMIAS DE 

ARTES MARCIAIS (JIU-JITSU, JUDÔ, KARATÊ, 

TAEKWONDO, CAPOEIRA), SALAS DE 

GINÁSTICA FUNCIONAL OU CROSS TRAINING, 

ESPAÇOS INFANTIS OU BRINQUEDOTECAS, 

CLÍNICAS DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, 

ÁREAS DE YOGA, PILATES OU MEDITAÇÃO, 

TREINOS DOMICILIARES. GARANTIA: PRAZO: 

12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 

COBERTURA: FALHAS NA ESTRUTURA, 

BOLHAS INTERNAS, DEFORMAÇÕES 

ANORMAIS. NORMAS TÉCNICAS E 

CONFORMIDADE EMBORA O E.V.A. PARA 

TATAMES NÃO POSSUA UMA NORMA ABNT 

ESPECÍFICA OBRIGATÓRIA, A FABRICAÇÃO 

GERALMENTE SEGUE: NBR ISO 9001  SISTEMA 

DE GESTÃO DA QUALIDADE (PARA 

UND 50  111,86  5.593,00 
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FABRICANTES CERTIFICADOS), NBR 16071  

SEGURANÇA DE BRINQUEDOS E ÁREAS 

INFANTIS (QUANDO APLICÁVEL), BOAS 

PRÁTICAS DO INMETRO  PARA PRODUTOS 

INFANTIS E EDUCACIONAIS (EM CASO DE 

VENDA PARA ESTE FIM), CONFORMIDADE 

COM PADRÕES DE SEGURANÇA E TOXICIDADE  

ISENTO DE METAIS PESADOS, FTALATOS E 

LÁTEX. COD: 601880  

99 

6279 - TROFEU PARA ESPORTES EM GERAL - 

TAMANHO: GRANDE  TROFÉU EM METAL COM 

BASE, PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO DA 

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO EVENTO. 

COM ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO FIXA 

NO CENTRO DA BASE DO TROFÉU. TAMANHOS 

ENTRE 80 CM E 100 CM . 

UND 20  327,78  6.555,60 

100 

6278 - TROFEU PARA ESPORTES EM GERAL - 

TAMANHO: PEQUENO TROFÉU EM METAL 

COM BASE, PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO DA 

LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E DO EVENTO. 

COM ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO FIXA 

NO CENTRO DA BASE DO TROFÉU. TAMANHOS 

ENTRE 30 CM E 50 CM VITORIA. 

UND 25  155,60  3.890,00 

101 

10242 - TALABARTE, APLICAÇÃO: CAIXA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COR PRETA 

COM GANCHOS 

UND 20  36,75  735,00 

102 

10259 - TORRE INTELIGENTE CONFECCIONADO 

EM MADEIRA E M.D.F. - 18 PLACAS MEDINDO 

7,5 X 7,5 CM E 45 CILINDROS DE MADEIRA 

PINTADOS MEDINDO 3,5 CM DE ALTURA, 

PINTADOS COM TINTA ATÓXICA NAS CORES: 

VERMELHA, VERDE, LARANJA, AMARELA E 

AZUL. TOTAL DE PEÇAS DO JOGO: 63 PEÇAS. 

EMBALAGEM: CAIXA DE MADEIRA COM 

TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 20 X 20 X 8 

CM. LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C.  

UND 9  45,85  412,65 

TOTAL GERAL 187.849,64 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA – DFD. 

 

3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

 3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. DA VISTORIA 
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4.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 

dos serviços. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional do administrador da 

empresa ou representante. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

 6.1.1 Início da execução do objeto: imediato após emissão da autorização de 

compra. 

 6.1.2 Cronograma de realização dos fornecimentos: conforme demanda do 

município. 
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 6.1.3 Para a perfeita execução do fornecimento, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades, promovendo sua substituição quando necessário. 

 6.1.4 O fornecimento será realizado a qualquer hora do dia ou da noite durante 

todo o período contratado, independente do dia da semana em até 15 (quinze) dias a contar 

do recebimento da autorização de compras. 

 6.1.5 Caso não seja possível o fornecimento em algum momento durante a 

vigência contratual, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

(03) dias úteis de antecedência, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

  

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado. 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

7.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

7.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

http://www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA 

Rua São José, 05 – Centro 
CEP: 59.930-000 
www.coroneljoaopessoa.rn.gov.br 

 

7.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor 

do contrato. 

7.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual. 

7.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando 

ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

7.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

7.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. 

7.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

7.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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7.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

8.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

8.2.1 não produzir os resultados acordados; 

8.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

8.2.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.3 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única nota fiscal até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.5 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única nota fiscal até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

8.6 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.7 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

8.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

8.10.1 o prazo de validade; 

8.10.2 a data da emissão; 

8.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 

8.10.5 o valor a pagar; e 

8.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante. 

8.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação. 

8.16 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa. 

8.17 O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável: 

8.18.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

10. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas 

como sigilosas. 

 

Coronel João Pessoa/RN, 05 de janeiro de 2026. 

 

 
Maria Clara Alves Costa Silva 

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Controle Interno 
portaria nº 264/2025 
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